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.ES TA DO OE SÃO PAU L O 

LEI mfilERO 1.204, DB 07 DZ OV.:.BRO D?l 1.985 
---=•m-..rm::r••=--morm• a .. ..,..aarma 

Autoriza a abertura de or~ito a1.1pl.,_ 
aentar de Cri 11.000.000 (onze milhões 
de oru.zeiros) e dá outras prov1dlnc1aa. 

DR. JIIGOZL JOSl! CBADDAD, Prefeito Jllun1o1pal. de •• / 
Uohoa, Estado da são Paulo, no uso das atribuigôea legala, 

Faz eabar que a CAm.ara Mwiicipa]. aprovou e eu aan­
oiono e promul.s<> a seguinte Leia 

rtigo 19 - Fica aberto na Con'tadoria Jlunio1pal, -
um orMito supl.aentar de Cri u.0OO.O00 (onze milhões de -
cruzeiros), suplementar aa a9&Uintes dotações orgam.entáriaa a 

2-1 - Gabinete do Pre~eito 
3132 - O\.ltros Serviçoa • 3J:lcargoa ••• Cri 5.000.000 
2-2 - Secr ta.ria 

)l.J2 - O\ltros serviços e Encargos ••• Cri 2.000.000 

2-4 - Bciuoação • AA;tsu;:a 
3130 - Serviçoo de Terceiroe e Enca_t 

goa ••••••••••••••••••••••••••Cri 2.000.000 
2-6 - Saúde e Saney gto 

3120 - aterial de Consumo ••••••••••Cri 2.000.000 
Arti8o 21 - O valor do preaente crédito aerá cob8& ­

to 000 o uoeaao de arrecadação a•• verificar DO corrente -
exeroíoio. 

Artigo 3a - Esta Lei entrará • Yigor na data de -
sua publ.ioação, revogadas le diapoaições am. con'tnrio. 

DB. MIGUEL JOSt CHADDAD 

Plral'EITO XUBICIPAL 

Regiab'ada DO lin-o 4• Leia, e a seguida, publ.104 
da por afixação, na 4a ~ llupra e r..-,,MV-......-W.!I • pela 
laprenaa l.ocal. 


